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LEI Nº 1580 DE 12 DE KAIO DE 1976. 

"Dispõe sobre a recrganização adminis- 
trativa Ga Prefeitura Municipal de In 
anintubda e dá 

DR, CLAIKX FERRARI, 

tuba, usando ds 

lai, 

as atribuições que lhe 

PAZ SABER quê a Câmara iunici 

sancicna e vromulga a seguinte leis 
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AMA TT TT 

DA SoTEUNUEA = ih da ADULELOT ATENA 

Artigo 1º - à sgtrutura admin 
“rm, 

tura Hunicirval de Indaiatuba, comnçõe 

órgãos: 
4 

Úrsão de smmoramento à 

e) Savrinete do Prefeito 

a ss as 

v) Assessoria 

ouiras providências", 

Prefeito Municipal de Indaia 

são conferidas por 

sal aprovou e ele — 

istrativa da Prefe 

-se dos seguintes — 

Prefeito: 

de Tlanejamento 

c) Serviço de Relações Iúblicas 

d) Serviço de Promoção Social 

Ii —- Crgãos Auxiliares da Adninistração: 

Adnina atração 

Finanças 

III - Órgãos fins: 

a) Depirtamento de Cbras e Viação 

b) Departamento de Serviços Kunicipais 
em * 

ec) Departamento de Saúde 

d) Dernrtamento de 

é Tyr ismo. 

= = ai, 4 

17 - Gerviço tutônoxo de Água e Esgótos (SALE), en 

tidade autdáruulen, com personalidade jurídica 

vrcpria. à 

CATVÍTILO II 

Dã OECMETIAÇÃO BÁSICA Z DA COlvErÊnCIA 
  

nducação, Cultura, Deportes-. 
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assistência ao Chefe do Executivo para as funções políti- 
co administrativas, inclusive as de representação, stendi 

mento açs municin es ligação com os demais poderes e au- 

toridades, 

Artiso 3º -— A Assessoria de Flancjamento é o — 
órgão de jlanejamento governamertal, comvetindo-lhe coor- 

denar, assistir a elaboração e aconpanhar a execução ds - 

o planos e programas pelos órgãos da administração munici - 

e ral coordenar a elabo ação do orçamento-programa, contro-. 

lar a execução do Orçamento Tlurianual de Investimentos e 

de Táano local às Desenvalviunento Integrado. 

Artigo 4º - OQ Serviço de rromoção Social é oq 

que tem por finalidade a prestação de aasistência técnica E 

no setor social, cabendo-lhe, basicamente, Fermular a po-= 

lítica ãa Prefeitura nesse netor, orientar e colaborar - 

com us ertidades existentes e iniciativas comunitárias, - 

mr 

princirulmente nca bairros periféricos, e elaborar erité- 

le subvenção e suxílios às entidades rios de distribuição 

sociais, esportivas e cquiturais. 

(D
a Arsigo 5º - Q Serviço de Relações Púnlicas 

Ce o órgão que se ircuabe de assistir o Prefeito nas suas re ad 

lações com os munícires e autoriâsães, encarregando-se éa e 

divulgação da Adminis siração Municipal e da coorã enação de 

festiviâades 
F 

of 
Andes so + 4 ; Z Ane a ârtigo 6! à Procuradoria € o órgão &e con 

sultoria nos assuntos jurígico a Prefeitura, competin -- 

do-lhe pronunciar-se sobre tocia matéria legal gue lhe for. 

submetida pelo Prefeito e demais órgãos do Executivo Muni 

cipal, bem como efetuar a cobrança judicial da Dívida Ati 

va e defender o município em juízo, 

Artigo Tº —- O Derartemento de Administração é 

o órgão incunbido de exercer as atividades ligadas à adni 

nistração geral da Prefeitura no que concernre a pesgscal,- 

naterial, patrirônio, licitações, exvediente, arquivo,al- 

moxarifados, zeladoria. 

Artigo 8º - Q Levartamento de Administração - 
commreende: 

III - Divisão de Serviços Serais, 

Hj 53 c+
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 q c . 5 Í O Departanento de Finanças é o ox 

cá rão encarregado da política financeira e fiscal do: mun 
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rio bem cono das stividades Felativas e lançamento de tri 
dutos e arrecadação de rendas municirais: Fiscalização - 
dos contribuintes: recebinento: guarãa e movinentação dos 

valôres: da despesa, contabilidade; elaboração do orçanen 
vo anual, do orçanento plurianual de Investimentos e Aosm 

socramento do Prefeito em assuntos econômico-Fina inceiros, 

ártigo 10 —- O Desnrtamento de Finanças comyreen- 

aa
 

TI -» Divisao de Administração Pributária: 

IT - Divisão de Administração Financeira, 

L
o
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1€
% - A Divisão de Aiministração Tributária com 

preenges: 

a) Seção de Cadastro Imoviliário: 

b) Seção de Lançamento de Inposto sobre Serviços 

ds Qualquer Nninreza e Taxas de Licença; 

c) Sêção de Lançamento de Tnyosto Predial e Ter- 

ritorial Urbano e Sexas de Serviços Túblicos: 

à) Seção de Fiscalização de Tributos, 

$ 2º - À Divisão de Administração Financeira com 

preende: 

a) Seção de Tesouraria: 

b) Seção de Orçanento e Execução Orçamentária; 

e) Seção de. Contabilidade; 

d) Seção de Dívida Ativa, 

Artigo 11 - O Departamento de Coras e Viação é o 

órgão resyonsável pela execução e conservação de estradas 

e caminhos: abertura, ravimentação e conservação de vias 

e logradouros públicos, licenciamento e fis calização de- 

otras varticulares e das nertinentes ao sistema de trafe- 

go e trânsito do município. 

Artigo 12 — O Departamento de Obras e Viação cm 

preonde: 

I - Divisão de Cobras e Conservação: 

II - Divisão de Estrados Municirais: 

ITI - Divisão de Trânsito. 

Artigo 13 - G Departanen nto de Serviços Zunici — 

rais o órgão ds execução de serviços de utilidade cúbli ê 

ca, rela Administração Direta, ou através às concessão, - 

peruissão ou autorização. 

Artigo 14 - G Departamento de Gerviços Kunici - 

valo compreende: Fe 

[ - Divisão de Limpeza Pública; h 
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TIE —- Divisão 

IV —- 

ártico 45 - 

Divisão 

responsável pelas ativ 

cêntica aos necessitad 
“ 

ro, pelo combute as do 

contrôle da saúde da c 

Artigo 16 — 

TI - Divisão 
- r = ma 

”w TE - Divisao 

Artigo 17 — 

sperteas € Turismo 
reg 

dades educacionais, es 

& o Es
 

a e
r
 

ta
 2 O ga
 + G 

ds Cemitéeri 

de 

O Depart 

idades de asai 

os, reles v 

enças infecy 

omunidade 

do Aasis 

o conir 

tanento 

é o órgão res 
te Ty de x VBCIHImeBrnceê as 

Saúde £ o órgão - 

a aédioo-farag 

soccer 

velo- 

nreendes de Jaúge com 

Yédico-Fa armacêutica 

anúde Pública, 

de Educação, Cultu- 

vonsável velas ativi 

retativas & educa - 

ção pré escclar e ac ensino de 1º Grau, à cultura e à re. 

creação, incumbindo-s: ginda dc ince 

dor, mediante rrogranação e execução 

tivas, bem coxo pelo à 

Artigo 18 

ra, Ssrortes e Turismo 

I - Bivisã 

II - Divisão 

Artigo 19 

de sua publicação, 

êrvigo 20 - 

Prefeltura 

ão Maio de I297Ê, 

- Tate 

rcremento do t 

O Derartagent 

cunpreende: 

ic 

ds 
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Lsportes ê 
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ptivo ao esporte ama 

te atividades espor 
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o de Educação, Cultu 
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